
FE) Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Ê Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 15 de julho de 2020.

OFÍCIONº482/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Emresposta ao Ofício nº 4.905/2020-C.M., de
09 de junho de 2020, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 38/2020
ao Projeto de Lei Complementar nº 25/2020, de autoria do Vereador Lincoln
Fernandes, que “PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS, INCLUSIVE QUANDO OBJETO DE
PARCELAMENTO, E SUSPENDE O PRAZO PARA A PRÁTICA DE
ATOS PROCESSUAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA FAZENDA E
DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS, NA SITUAÇÃO QUE
ESPECIFICA”, cumprimos o dever de, com opresente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessãoordinária realizadano dia
14 de julhode 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


